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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2018, do 
Senador José Agripino, que denomina “Viaduto 

Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho 
rodoviário localizado no Km 99,22, da BR 
101/RN, nas travessias urbanas das cidades de 

Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o 
Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2018, do Senador José Agripino, que 
denomina “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho rodoviário 

localizado no Km 99,22, da BR 101/RN, nas travessias urbanas das cidades 
de Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º institui a 
referida denominação e o art. 2º, por sua vez, determina a entrada em vigor 

da futura lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor do projeto destaca a biografia de 

José Nilson de Sá e a relevância de sua atuação para o País e, em especial, 
para o Estado do Rio Grande do Norte. 

O projeto foi encaminhado à CE para análise, em caráter 
terminativo. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que tratem de 
homenagens cívicas, tal como a presentemente analisada, de acordo com o 

art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

José Nilson de Sá, nascido em Mossoró, no Estado do Rio 

Grande do Norte, foi um empresário fundador da Empresa Industrial Técnica 
(EIT), responsável pela pavimentação de mais de 6 mil quilômetros de 

estradas brasileiras, e outrora uma das dez maiores construtoras do País. 
Entre as principais obras da EIT estão a barragem de Umari, a participação 

na construção da rodovia Transamazônica e o gasoduto Brasil-Bolívia. O 
empresário foi também fundador, ao lado de Geraldo Rola, do grupo 

agroindustrial Maísa, um dos pioneiros no segmento de fruticultura irrigada 
no Estado. 

Além de empresário, foi presidente da Federação da Indústria 
do Rio Grande do Norte (Fiern), de 1967 a 1969, além de ter ocupado outros 
cargos na entidade patronal. Amante do futebol, exerceu o cargo de 

presidente do ABC Futebol Clube nos anos 1977 e 1978. Foi homenageado 
pelo clube, na ocasião de seu centenário, em 2015, em sessão solene na 

Assembleia Legislativa do Estado. Hoje, o campo utilizado pelas categorias 
de base do ABC Futebol Clube leva o nome de José Nilson de Sá. 

O empresário José Nilson de Sá faleceu no dia 12 de dezembro 
de 2015, em Natal, capital do Rio Grande do Norte. 

A rodovia BR-101 é integrante do Sistema Rodoviário Federal, 
ficando, portanto, sob a jurisdição da União. A proposição está amparada 

pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação 
de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação, assim como pela 

Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de 
logradouros, obras, serviços e monumentos públicos. Ademais, constatamos 

que o viaduto do projeto em tela ainda não possui designação. 

A iniciativa mostra-se, portanto, louvável quanto ao mérito. 
Além disso, não apresenta quaisquer óbices no que se refere à adequação às 

normas constitucionais ou aos princípios gerais do Direito. 

No que tange à técnica legislativa, contudo, sugerimos a 

substituição do termo "trecho rodoviário" pelo termo "viaduto”, para obter 
maior precisão, já que o objetivo do projeto é nomear um viaduto específico. 
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III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 432, de 2018, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº  1-CE 

Substitua-se, no PLS nº 432, de 2018, onde figurar, a expressão 

"trecho rodoviário" por "viaduto". 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  8ª Reunião, Extraordinária, da CE
 02 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) Presente 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS)

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Roberto Rocha (PSDB) 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15Local:

Reunião:  8ª Reunião, Extraordinária, da CE
Data:  02 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Angelo Coronel
Soraya Thronicke
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PLS 432/2018, nos termos do relatório 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX X
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIO
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃOX
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS X
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRADX
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX X
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTAX
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRA X

Quórum:

Votação:

Senador Marcelo Castro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 02/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 02/09/2021 13:13:11 Página 1 de 1

7



 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 432, DE 2018 
 
 
 

 
Denomina “Viaduto Engenheiro José Nilson de 
Sá” o viaduto localizado no Km 99,22, da BR 
101/RN, nas travessias urbanas das cidades de 
Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá” o 

viaduto localizado no Km 99,22 da BR 101/RN, nas travessias urbanas das cidades de 

Natal e Parnamirim, localizadas no estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
  Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2021.        

 

 

 

  Senador MARCELO CASTRO,  Presidente
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA DATA,
A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA COM A EMENDA Nº 1-CE.

(PLS 432/2018)

Senador MARCELO CASTRO

02 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


